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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0í 1712022

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MAURO DE NADAL

Nesta Casa

n{ RËTORIÂ tËC ÌSlJìr: I VÀ

Florianópolis, 26 de abril de 2022
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Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Agricultura e Política Rural deste Poder, ao Projeto de Lei

Complementar no 0035.712019, que "Altera o art. 1o da Lei Complementar no 204, de

2001, que 'Cria o Fundo Estadual de Sanidade Animal e adota outras providências"',

para seu conhecimento.

Respeitosamente,
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Palácio Barriga Verde
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Excelentíssimo Senhor

JULIANO BATALHA CHIODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excerência cópia do parecer exarado pera
Comissão de Agricultura e Política Rural deste poder, ao projeto de Lei
Complementar no 0035.712019, que'Altera o art. 10 da Lei Complementar no 204, de
2001, que'Cria o Fundo Estadualde Sanidade Animale adota outras providências,,,, a
fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

mente,
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DEVOLUçAO

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o
presente Processo Legislativo PLC/0035.712019 para o Senhor Deputado José
Milton Scheffer, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão , em 23 de junho de 2022
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